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DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico nº 001/2026/FMAS
Fundo Municipal de Assistência Social
Vistos.
Trata-se do Pregão Eletrônico nº 001/2026, instaurado pelo Fundo Municipal de Assistência Social, cujo objeto contempla, entre outros, a aquisição de cestas básicas destinadas ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social.
Após o encerramento da fase de lances, e durante a análise interna dos quantitativos constantes no lote correspondente às cestas básicas, foi identificada inconsistência nas quantidades de determinados itens que compõem o referido lote, verificando-se erro material na planilha descritiva, incompatível com o número total de cestas a serem montadas.
A manutenção do quantitativo equivocado compromete a adequada formação do preço global, a exequibilidade contratual, a padronização das cestas e a regular execução da política pública de assistência social, podendo ocasionar prejuízo ao interesse público.
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve observar os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e supremacia do interesse público. Constatado vício que compromete a regularidade do procedimento, impõe-se a adoção das medidas necessárias para sua correção, ainda que após a fase de lances, a fim de resguardar a lisura do certame e a segurança jurídica.
Diante do exposto, e considerando que o erro identificado impacta diretamente a estrutura do lote e a formulação das propostas apresentadas, DETERMINO a anulação do lote referente às cestas básicas, com fundamento no poder-dever de autotutela da Administração, para que seja promovida a devida correção dos quantitativos e posterior republicação, assegurando-se a ampla competitividade e a igualdade de condições entre os licitantes.
Determino, ainda:
1. A comunicação aos licitantes participantes;
2. A adoção das providências necessárias à correção do Termo de Referência e da planilha de quantitativos;
3. A posterior reabertura do procedimento, nos termos legais.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Mucurici/ES, 19 de Fevereiro de 2026.





Adriana Maria de Mello
Secretária Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social
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